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Lei nº 2793 

                                   De 02 de Maio de 2012 

 

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 2668 DE 9 DE MARÇO DE 

2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

                        

                        Art. 1º. O Art. 7º da Lei n. 2668 de 9 de março de 2010 passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 7º.  O número de permissões para a prestação do serviço de moto-

táxi será de até 1 (uma) para cada 311 habitantes domiciliados no Município 

de Araguaína, segundo dados fornecidos pelo IBGE, podendo o número de 

permissões serem aumentadas conforme aumento de habitantes domiciliados 

no Município, observadas as demais exigências previstas nesta lei e nas demais 

leis aplicáveis à matéria. 

 

                        Art. 2º. O inciso I, do Art. 11 da Lei n. 2668 de 9 de março de 2010 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

I – demonstre o permissionário ter exercido o serviço por, pelo menos 

02 (dois) anos consecutivos, a contar da expedição do primeiro alvará expedido 

após o processo licitatório; 

 

                         Art. 3º. O inciso XXII, do Art. 19 da Lei n. 2668 de 9 de março de 2010 passa a 

ter a seguinte redação: 

 

XXII – apresentar certidão negativa do cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas local e da Junta Comercial do Estado do Tocantins – JUCETINS - 

de que não figure em seus arquivos como empresário ou sócio de sociedade 

simples ou documentos equivalentes, ressalvados os casos de vinculação a  

empresa, sociedade ou como micro-empreendedor individual que tenha por 

finalidade a prestação de serviço de moto táxi e/ou motoboy.  

 

 

                       Art. 4º. Fica revogado o inciso XXIV, do Art. 19 da Lei n. 2668 de 9 de março de 

2010. 
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                       Art. 5º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2012. 

                       

  

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

              Prefeito Municipal 


